
PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS-TO
Rua novo horizonte, 2, Centro

PORTARIA Nº 57, DE 30 DE DEZEMBRO DE 2024.

“Dispõe sobre exoneração de servidor ocupante de cargo comissionado e dá outras providências.” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS – TO, a Senhora Lucilene Gomes de Brito Almeida, no
uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município nº 105 de 27 de dezembro de 2022 – Lei Orgânica
Municipal, art. 95, Inciso II; e,

RESOLVE:

Art. 1º - EXONERAR os servidores abaixo relacionados, ocupantes de Cargo Comissionados, conforme especificados, a partir de 1º
de janeiro de 2025:

Matric CPF Nome Cargo Comissionado
2374 7**.***.611-15 Honny Cayres de Brito Dir. do Departamento de Compras e Estoque
1813 0**.***.331-41 Jimmy Damasceno Rodrig. de Jesus Pres. da Comissão de Licitação e Contratos
2246 0**.***.021-07 José Gonçalves Júnior Diretor de Empreendorismo
2700 0**.***.291-01 Luana Gonzaga da Conceição Dir. do Departamento da Receita Municipal
1817 9**.***.971-49 Marcos de Brito Carneiro da Silva Diretor de Obras e Serviços Públicos
2723 9**.***.181-91 Maria Aparecida Tavares de Sousa Assessor Especial II
1812 0**.***.671-56 Maristela Alves da Costa Assessor Administrativo
2749 0**.***.731-32 Mayra Marina Garcia de Sousa Diretora Municipal da Mulher
1869 3**.***.701-49 Ramualdo Rodrigues Gomes Diretor de Limpeza e Urbanismo
0548 0**.***.771-77 Adão Bezerra da Silva Sousa Assessor Especial II
0284 8**.***.611-49 Irenilce Pereira da Conceição Assessor Especial I
0227 4**.***.183-72 Edimilson Alves de Oliveira Diretor da Junta de Serviço Militar
0311 8**.***.891-00 Charles Alves de Sousa Diretor do Transporte Escolar

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se;

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE BURITI DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, aos 30 (trinta) dias do mês de
dezembro de 2024.

LUCILENE GOMES DE BRITO ALMEIDA

Prefeita Municipal

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site
https://diario.buritidotocantins.to.gov.br/assinex-validador por meio do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-
c5805e-301220241059242081
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